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ESTADO DO AMAZONAS

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNtctPAL oe nPuí

LEI MUNICIPAL NO 263, DE 19 DE DEZEMBRO DE2012.

olspÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A
ELABoRAÇÃo DA LEI oRçAMENTÁRn
PARA o rxeRcícto DE 2013, E DA
ourRAS pnovtoÊNclAS.

O Prefeito Municipal de Apuí, Estado do Amazonas, faz saber a todos

habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI:

Art. 1o - O Orçamento do Município de Apuí, Estado do Amazonas, para o

exercício de 2013, será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos,

prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:
| - as Metas Fiscais;
ll - as Prioridades da Administração Municipal;
ll l - a Estrutura dos Orçamentos;
lV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;

V - as Disposições sobre a Dívida PÚblica Municipal;

Vl - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;

Vll - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e

Vlll - as DisPosições Gerais.

I . DAS METAS FISCAIS

Art. 20 - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 40 da Lei Complementar

no. 101, de 04 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado

primário, nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2013, estão

identificados nos Demonstrativos desta Lei, em conformidade com a Portaria no. 407, de

30 de junho de 2011-STN.

Art. 30 - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração

Direta e lndireta constituídas pelas Autarquias, FundaçÕes, Fundos, Empresas Públicas e

sociedades de Economia Mista que recebem recursos do orçamento Fiscal e da

Seguridade Social.

Art. 40 - O Anexo de Riscos Fiscais, $ 30 do art' 40 da

motdes do MANUAL TÉCNICO DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS

407t2011-STN, 4a edição válida para2012'

LRF, foi incluído nos
DA PORTARIA NO.
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Art. 50 - Os Anexos de Riscos desta Lei constituem-se dos seguintes:

01. PARTE I ANEXOS DE RISCOS FISCAIS
Demonstrativos de Riscos Fiscais e Providencias

02, PARTE II ANEXOS DE METAS FISCAIS
0201. Demonstrativo | - Metas Anuais; 

n

0202. Demonstrativo ll - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do
Exercício Anterior

0203. Demonstrativo lll - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas
Fiscais Fixadas nos três Exercícios Anteriores;

0204. Demonstrativo lV - Evolução do Patrimônio Líquido;
0205. Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a

Alienação de Ativos;
0206. Demonstrativo Vl - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do

Regime Proprio da Previdência dos Servidores;
0207. Demonstrativo Vll - Estimativa e Compensação da Renúncia de

Receita; e
0208. Demonstrativo Vlll- Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias

de Caráter Continuado.

Parágrafo Unico - Os Demonstrativos referidos neste artigo serão apurados
em cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do
Município.

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊI,ICIRS

Art. 60 - Em cumprimento ao $ 30 do Art. 40 da LRF a Lei de Diretrizes

Orçamentárias - LDO 2013, deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais e Providências.

METAS ANUAIS

Art. 70 - Em cumprimento ao $ 1o, do art. 40, da Lei de Complementar no.

1O112OOO, o Demonstrativo | - Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e.

Constantes, relativos às Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante

da Dívida Pública, para o Exercício de Referência2013 e para os dois seguintes.

S 1o - Os valores correntes dos exercícios de 2012, 2013 e 2014 deverão

levar em conta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado,

resultantes da concessão de aumento salarial, incremento de programas ou atividades

incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores

constantes utilizam o parâmetro do índice Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos

pelaPortar ia@
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S 2o - Os valores da coluna "7o PlB" serão calculados mediante a aplicação
do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100.

AVALTAçÃO OO CUMPRTMENTO DAS METAS FTSCAIS DO EXERC|CIO ANTERIOR

Art. 80 - Atendendo ao disposto no $ 2o, inciso l, do Art. 4o da LRF, o

Demonstrativo ll - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior,
tem como finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado
obtido no exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e

Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos

fatores determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas.

METAS FIScAIs ATUAIs coMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS
ANTERIORES

Art.go - De acordo com o S 2o, item ll, do Art. 4o da LRF, o Demonstrativo lll -

Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de

Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida

Consolidada Líquida, deverão estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que

justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios

anteriores e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da

Política Econômica Nacional.

Parágrafo único - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os'

valores devem ser demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os

mesmos índices já comentados no Demonstrativo l.

EVOLUçÃO DO PATRIMONIO LíQUIDO

Art. 1oo - Em obediência ao s 20, inciso ll l, do Art. 40 da LRF, o

Demonstrativo lV - Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do

Patrimônio de cada Ente do Município e sua Consolidação.

parágrafo Unico - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do

Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário'

oRtcEM E ApLtcAçÃo Dos REcuRSos oBTrDos coM A ALIENAçÃO DE ATlvos.

Art. 11 - O S 2o, inciso ll l, do Art. 40 da LRF, que trata da Evolução do

patrimônio Líquido, estabetece também, que os recursos obtidos com a alienação de

ativos que integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital,

nu rr'tia* t s du N w urrbro; S N o, ? raq' dov T rê* ? ofurev - ç u'lvsap uí/A na'Pne'
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salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos

servidores públicos. O Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com-

a Alienação de Ativos devem estabelecer de onde foram obtidos os recursos e onde

foram aplicados.

parágrafo único - Caso durante a execução orçamentária seja autorizado

por lei especifica a atienação de ativos municipais, a referida lei deve estabelecer a forma

de aplicação dos recursos obtidos em Despesas de Capital'

AVALTAçÃO OA SIrUAçÃO FTNANCETRA E ATUARIAL DO REGIME PROPRTO DA

PREVIDÊNCN DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 12- Em razão do que está estabelecido no $ 2o, inciso lV, alínea "a" do

Art. 40 da LRF, Anexo de Metas Fiscais integrantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias -

LDO, deverá se houver no Município, conter a avaliação da situação financeira e atuariai'

do regime próprio dos servidores municipais, nos três últimos exercícios. O Demonstrativo

Vl - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio da Previdência dos

Servidores públicos, seguindo o modelo da Portaria No 40712012 - STN, que estabelece

um comparativo de Receitas e Despesas previdenciárias, terminando por apurar o

Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira da RPPS'

ESTTMATIVA E COMPENSAçÃO DA RENÚNSIA DE REçEITA

Art. 13 - Conforme estabelecido no $ 20, inciso V, do Art' 40, da LRF' o

Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da

renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a não propiciar desequilíbrio das contas

públicas.

S 1o - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio;

credito presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação da base

de cálculo e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

S 2o - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do

aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou

criação de tributo ou contribuição.

MARGEM DE EXPANSÃo DAs DESPESAS OBRIGATORIAS DE CARÁTER

CONTINUADO.

Att. 14 - O Art' 17,

despesa corrente derivada de lei,
da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a

medida provisória ou ato administrativo normativo que

T rê* ? odzteY - CenMP uí/-A ryY
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fixem para o ente obrigação legal de sua execução por um período superior a

exercícios.

parágrafo Único - O Demonstrativo Vlll - Margem de Expansão das

Despesas de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais

programas, projetos ou atividades que venham caracterizar a criação de despesas de

caráter continuado. ,

MEMoRIA E METODoLoctA DE cÁLcULo DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS'

DESPEsAs, RESULTADO PRIMÁruO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA

oÍvton PUBLIcA.

METoDoLoGtA E MEMoRIA DE cÁLcuLo DAs METAS ANuAls DAS RECEITAS E

DESPESAS. ê

Art. 15 - O $ 2o, inciso ll, doArt.40, da LRF, determina que o demonstrativo

de Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os

resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e

evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica

nacional.

parágrafo único - De conformidade com a Portaria no. 24912010 - STN, a

base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita

realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsÕes para

2012,2013 e2014.

METODOLOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO

PRIMÁRIO.

Art. 16 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis

de gastos orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas

não-financeiras são capazes de suportar as despesas não-financeiras.

parágrafo único - o cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer

à metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela

sTN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade pública'

METODOLOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO

NOMINAL.

Tr'eY?od*'reY-CentttAPwí{-AryY
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Art. 17 - O cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer à metodologia
determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN.

Parágrafo Unico - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal deverá

levar em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível,o

mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida

Consolidada Líquida, que somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos

Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida.

METoDoLoGIA E MEMORIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE DA
DÍVIDA PUBLICA

Art. 18 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da

Federação. Esta será representada pela emissão de títulos, operações de créditos e

precatórios jud iciais.
parágrafo Unico - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para

sua elaboração, constituída dos vatores apurados nos exercícios anteriores e da projeção

dos valores para 2013,2014 e 2015-

1 - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL

Art. 1g - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício

financeiro de 20i3, são as definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2010 a2013,

compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei'

S 10 - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2013 serão

destinados, preferencialmente , pata as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do
plano Plurianual se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas'

S 20 - Na etaboração da proposta orçamentária para 2013, o Poder

Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de

compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das

contas públicas.

ilr - DA ESTRUTURA DOS ORçAMENTOS

Art. 20 - O orçamento para o exercício financeiro de 2013 abrangerá os
poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras que

recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em

conformidade com a Estrutura organizacional estabelecida em cada Entidade dd

Administração MuniciPal.
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Att. 21- A Lei orçament âna para 2013 evidenciará as Receitas e Despesas

de cada uma das unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos'

Autarquias, e aos orçamentos Fiscais e da seguridade sociar desdobrada às despesas

por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações especiais e' quanto a*

sua natureza, poÍ categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de

aplicação, tudo em conformidade com as Portarias soF/sTN 42t1999 e 163/2001 e

alterações posteriores, as quais deverão conter os Anexos exigidos nas Portarias da

Secretaria do Tesouro Nacional - STN'

Att.22 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta orçamentária de.

que trata o art. Zí, Parâgrafo UÀico, inciso I da Lei 4'320t1964, conterá todos os Anexos

exigidos na legislação pertinente'

tv - DAs DtRETRtzES pARA A ELABoRAçÃo E EXEcUçÃo Do ORçAMENTO Do

MUNICíPIO

Ar t .23 -oo rçamentoparaexerc íc iode2013obedeceráen t reou t ros 'ao
princípio da transparência e do equiríbrio entre receitas e despesas' abrangendo os

Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e outras (arts'

1o, S 1o 4o l ,  "a" e 48 LRF).

Aít. 24 - Os estudos para definição dos orçamentos da Receita para 2013

deverão observar os efeitos da arteração da regisração tributária, incentivos fiscais

autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de'

carcuro dos tributos e a sua evorução nos úrtimos três exercícios e a projeção para os dois

seguintes (ari' 12 da LRF)'

parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da

proposta orçament âria ao poder Legisrativo, o poder Executivo Municipar corocara à

disposição da câmara Municipat e oo tvtinistério púbrico, os estudos e as estimativas de

receitas para exercícios subsequentes e as respectivas memórias de cálculo (art' 12, $ 30

da LRF).

Art. 25 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da

receita poderá afetar o cumprimento das metas de resurtado primário e nominal, os

poderes Legisrativo e Executivo, de forma proporcionar as suas dotações e observadas a

fon tederecu rsos ,ado ta rãoomecan ismode l im i taçãodeempenhosemov imen tação
financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art' 90 da LRF):

I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências

voluntárias;
l l - ob rasemgera l ,desdequea indanão in i c iadas ;
||| - dotação para combustíveis, obras, serviços púb|icos e agricultura; e

ofuw - 
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lV - dotação Para material de

diversas atividades.

consumo e outros serviços de terceiros das

Parágra foUn ico -Naava | iaçãodocumpr imen todasmetasb imes t ra i sde
arrecadação para imprementação ou não do mecanismo da 'mitação de empenho e

movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no

Balanço pairimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos'

A r t .26 .AsDespesasobr iga to r iasdeCará te rCon t inuadoemre laçãoà
Receita Corrente Liquida, programadas pãra 2013' poderão ser expandidas em ate 570'

tomando_se por base as Despesas obiigatórias de caráter continuado fixadas na Lel

Orçamentária Anual para2011 (art' 4o' S 2o da LRF)'

Art.2T.Consti tuemRiscosFiscaiscapazesdeafetaroequi l íbr iodascontas
públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art' 4o' s 30 da

LRF).

s 1o - os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com recursos da

Reserva de contingência e também, se houver do Excesso de Arrecadação e do

Superávit Financeiro do exercício de 2012'

s 2 0 - S e n d o e s t e s r e c u r s o s i n s u f i c i e n t e s , o E x e c u t i v o M u n i c i p a |
encaminhara projeto de Lei à câmara Municipar, propondo anulação de recursos

ordinários atocados para outras dotaçÕes não comprometidas'

A r t ' 28 -oo rçamentoparaoexerc íc iode20 ldes t ina rá recu rsosparaa
Reserva de contingência, não inferiores a 3% das Receitas correntes Líquidas e 50%

(cinquenta po, ."úo) previstas do total do orçamento para a abertura de Créditos

Adicionais Suplementares' (art' 50' lll da LRF)'

s 1 0 - o s r e c u r s o s d a R e s e r v a d e G o n t i n g ê n c i a s e r ã o d e s t i n a d o s a o
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos'

obtenção de resurtado primário positivo se for o caso, e também para abertura de creditos

Adicionais suprementares conforme disposto na Ëortaria Mpo no' 42t1999' art' 50 e

Por tar iaSTNno. l6StzOOl 'ar t '80(ar t '50 l l l " 'b"daLRF) '

s2o-osrecursosdaReservadeCont ingênciadest inadosar iscosf isca is , '
caso estes não se concretizem até o dia 01 de dezemb-ro de 2012, poderão ser utilizados

por ato do chefe do poder Executivo Municipar para abertura de créditos adicionais

suplementares de dotações que se tornaram insuficientes'

Pu/ewu7o'tt**
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Art. 29 - Os investimentOs Com duração superior a 12 meses' assim como os

de despesas de capital, só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no

Plano Plurianual (art' 50, $ 50 da LRF)'

Art. 30 - o Chefe do poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias

após a publicação da Lei orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e

despesas e o cronograma de execução mensar ou bimestrar para as unidades Gestorasl

se for o caso (art' 8o da LRF)'

Art.3l .osProjetoseAtividadesprior izadosnaLeiorçamentâriapara2012
com dotações vincuradas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias,

operações de crédito, arienação de bens e outras extraordinárias, só serão executados e

utirizados a quarquer títuro, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de

caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (art. Bo, s parágrafo único s

50,  lda LRF).

Ar t .32.Arenúnciaderecei taest imadaparaoexercíc iode20l3,constante
do Anexo próprio desta Lei, não será considerada para efeito de cárcuro do orçamento da

receita (art. 40, S 2o, V e art' 14, I da LRF)'

Art. 33 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidaded

privadas, beneficiará somente aqueras de caráter educativo, assistenciar, recreativo,

cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do

associativismo municipar e dependerá de autorização em lei especÍfica (art' 4o, 1, "f'e 26

da LRF).

Parágrafo unico - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro

Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias' contados do recebimento do

recurso, na forma estaberecida pero serviço de contabiridade municipal (art' 70, parágrafo

único da Constituição Federal)'

A r t . 3 4 - o s p r o c e d i m e n t o s a d m i n i s t r a t i v o s d e e s t i m a t i v a d o i m p a c t o
orçamentário.financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16,

itens r e il da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da ficitação ou

sua disPensa/inexigibilidade'

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art' 16' $ 30 da LRF' são

consideradas despesas irrerevantes, aqueras decorrentes da criação, expansão ou

aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa' cujo

montante no exercicio financeiro de 201g, em cada evento, não exceda ao valor limite

paradispensadel ic i tação, f ixadonoi temldoar t '24dale ino '8 '666/1993 'dev idamente '
atualizado (art. 16, $ 3o da LRF)'

- CenffiPu;/Anapneu
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER EXECUTIVO .

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUI

Art. 35 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público

terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários' salvo

projetos programados com recursos de transferência voruntária e operação de crédito (art'

45 da LRF). {

Art. 36 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão

assumidas pera Administração Municipar quando firmados convênios, acordos ou ajustes

e previstos recursos na lei orçamentária (art' 62 da LRF)'

Art. 37 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas

para2}13 a Preços correntes'

Art. 38 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá' dentro de cada

projeto, Atividade ou Operações Espóciais, a dotação fixada para cada Grupo de

Natureza de Despesa / Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos

respectivoselementosdequetrataaPortariaSTNno.1631200l.

Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de'

recursos de um Grupo de Nature za de Dáspesa/Modafidade de Apricação para outro,

dent rodecadapro je to,At iv idadeouoperaçõesEspecia is ,poderáser fe i taporDecreto
do prefeito Municipar no âmbito do poder Executivo e por Decreto Legisrativo do

presidente da câmara no âmbito do poder Legisrativo, desde que precedida de previa

autorização legislativa especifica. (art. 167, vl da constituição Federal)'

A r t . 3 9 - D u r a n t e a e x e c u ç ã o o r ç a m e n t á r i a d e 2 0 1 3 , s o m e n t e c o m .
autorização por iei especifica, o poder Exeóutivo Municipar poderá incruir novos projetos,

atividades ou operações especiais no orçamento das unidades Gestoras na forma de

crédito especiar, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2013 (art'

167 , I da Constituição Federal)'

Art. 40 - o controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público

Munic ipa l ,obedeceráaoestabelec idonoar t '50 'S30daLRF'

Parágrafo unico - os custos serão apurados através de operaçÕes

orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das

despesas e nas metas físicas reafizadas e apuradas ao finar do exercício (art' 4o' "e" dâ

LRF).

Art. 41 - Os programas priorizados por esta Lei e contempltiï 
:f]i::

prurianuar, oi:' ft;r;#';'l;f orçamentária de zols serão objeto de avaliação
' i rnanfn dôs sêUS

;"ï'#:ï[uol,".'ïËrï".ru;ei;:'de 
modo a acompanhar o cumprimento dos seus

Av enià.w 7 3 au n * "ffi 6 ti'ry Y W Y3^- :ffi
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUík-ffiJ
objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas

estabelecidas (art. 4o, l, "ê" da LRF)'

v - DAS DtSPOSIçÕes soeRE A OíVlOn PUBLICA MUNICIPAL ''

Art. 42 - A Lei orçamentária de 2013 poderá conter autorização para

contratação de Operações de Credito para atendimento à Despesas de Capital'

observado o rimite de endividamento, de até 50% das Receitas correntes Líquidas

apuradas até o finar do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida

na LRF (art. 30, 31 e 32)'

Ar t '43_Casoacontrataçãodeoperaçõesdecrédi tonãosejaautor izadana
Lei do orçamento para o exercício de 2012, dependerá de autorização em lei específica'

(art. 32, Parágrafo Unico da LRF)'

AÍt. 44 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação

pertinente e enquanto perdurar o excesso, o poder Executivo obterá resultado primário

necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira (art' 31, S 1'' lr

da LRF).

vt - DAS DtspostçÕes soeRE DESPESAS COM PESSOAL

Ar t .45-oExecut ivoeoLeg is |a t i voMunic ipa | ,med ian te le iau tor iza t iva ,
poderão em 201 2, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira' corrigir ou

aumentar a remune ração de servidor"i, .on."der vantagens, admitir pessoal aprovado

em concurso público ou caráter temporário na forma de lei, observados os limites e as

regras da LRF (art. 169, S 10, ll da Constituição Federal)'

Parágrafo unico - os recursos para as despesas decorrentes destes atos

deverão estar previstos na lei de orçamento para 2012'

A r t . 46 .Ressa | vadaah ipó tesedo inc i soXdoa r t i goSTdacons t i t u i ção
Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2012' ExecutivO e

Legisrativo, não excederá em percentuar da Receita corrente Líquida, a despesa

verificada no exercicio de 2011, acrescida de b%, obedecido os limites prudencial de

51,30% e 5,700/oda Receita corrente Líquida, respectivamente (art'71da LRF)'

AÍ1.47-Noscasosdenecessidadetemporár ia 'deexcepcional interesse
público, devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal

poderá autorizar ^,"^]i=^ção de horas extras pe|os servidores, quando as despesas com

pessoar não excederem a g5o/o do 'mite estaberecido no art.20, lll da LRF (art' 22'

parágrafo único, V da LRF)'
: : :

Aveniàatl3 auu* sN,., ?ro+*W?od*'w'cenMPwíam*rn**'
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER EXECUTIVO ,

PREFEITURA MUNIGIPAL DE APUI

Art. 4g - o Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir

as despesas com pessoar caso eras urtrapassem os rimites estabelecidos na LRF (art. 19

e 20 da LRF):
| -e | iminaçãodevantagensconcedidasaserv idores;
l l -el iminaçãodasdespesascomhoras.extras;
lll - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; e

lv - demissão de servidores admitidos em caráter temporário'

A r t . 4 9 - P a r a e f e i t o d e s t a L e i e r e g i s t r o s c o n t á b e i s ' e n t e n d e - s e c o m o
terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art' 18, $

1o da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação

com atividades ou funçÕes previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal' ou

ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que' em ambos os

casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou

de terceiros.

Parágrafo unico - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também

fornecimento de mãteriais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou

de terceiros, por não carac terizar ruortitriçao de servidores, a despesa será classificada

em outros elementos de despesa que não o "34 - outras Despesas de Pessoal

decorrentes de Contratos de Terceirizaçâo" '

V1 - DAs DlsPoslçors soeRE ALTERAçÃo NA LEGISLAçÃo TRIBUTÁRn

Art, 50 - o Executivo Municipal, quando autorizado em lei' poderá conceder

ou ampriar benefício fiscar de natureza tributária com vistas a estimurar o crescimento

econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de

crasses menos favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do

orçamento da receita e serem objetos de estudos do seu impacto orçamentário e'

financeiro no exercício em que iniciár sua vigência e nos dois subseqüentes (art' 14 da

LRF).

A r t .51 -os t r i bu tos |ançadosenãoar recadados , insc r i t osemdív idaa t i va ,
cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário' poderão ser

cancerados, mediante autorização em rei, não se constituindo como renúncia de receita

(art. 14 $ 3o da LRF).

Art. 52 - O ato que conceder ou ampliar incentivo' isenção ou benefício de

natureza tributária ou financeira constante do orçamento da Receita, somente entrará em

vigoraposadoçãodemedidasdecompensação(ar t '14,$20daLRF).

4€'
''o6PaPuí{Ama'ry et'
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W
ESTADO DO AMAZONAS

PODER EXECUTIVO ,
PREFEITURA MUNIGIPAL DE APUI

vlll - DAS DISPOSIçÕES GERAIS

Art. 53 - o Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à câmara

Municipal no prazo estabelecido na Lei orgânica do Município' ou' será obedecido o

prazoestipulado na Lei complementar 06/91 de 22t01t1991 do Estado do Amazonas que

a apreciar á e adevorverá para sanção até o encerramento do período regisrativo anual'

s 1o - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o'

disposto no "caput" deste artigo'

s 2o - se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção

até o início do exercício financeiro de 201g, fica o Executivo Municipal autorizado a

execu ta rap ropos tao rçamentá r iana fo rmaor ig ina l ,a téasançãodarespec t i va |e i
orçamentária anual.

Art. 54 - serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo

eventuar atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência

de tesouraria.
Ar t '55-oscrédi tosespecia iseext raord inár ios,aber tosnosúl t imosquatro

meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato do chefe do

poder Executivo, desde que seja autorizado por legislação especifica' i

ParágrafoUnico:ol imiteparasuplementaçãodoscréditosorçamentáriosda
prefeitura e da câmara Municipar de Apui será de 30% (trinta por cento) da despesa

fixada para o exercício a que o orçamenio ." refere. o projeto de LoA disporá sobre os

créditos suprementares que não sáo considerados para fins do limite estabelecido neste

artigo.

Ar t .56-orepasseconst i tuc ionalaoPoderLegis la t ivoseráexecutadode.
acordo com as determinações impostas pelo artigo 2g-A da cônstituição Federal alterado

pera Emenda constitucionar No osg de 23t0gt2o0g e artigos 40 e 50 da Resolução No

05/2008 do TCE.

Art. 57 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

GABTNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APUÍ' EM 19 DE DEZEMBRO D8 2012'

Antonio inandes

dHflS*

Prefeito MuniciPal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APUI
ESTADO DO AMMONAS
LEt DE DTRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo ll - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior
2013

AMF - Tabela 2 (LRF, art. 4o, $2o, inciso l)

Nota:

PIB Estadual Previsto e Realizado para2O1l

Apú-AM,25 de Outubro de2012

AntonÍo

(R$)

ESPECTFTCAçÃO

| - Metas
Previstas

2011
(a)

% PIB

Il - Metas
Realizadas

2011
(b)

% PIB

V a r i a ç ã o ( l l - l )

Valor
( c ) = ( b - a )

%
(c/a) x 10(

Receita Total
Rece i t asPr imár ias ( l )
Despesa Total
Despesas Primárias ( ll )
Resultado Primário ( l l l  )=( | - l l
Resultado Nominal
Dívida Pública Consolidada
Dívida Consolidada Líquida

25.278.991.92
25.257.282,89
21.777.492,56
21.449.092,56
3.808.190,33
6.218.736,24

402.790,52
-25.985.56

0,046
0,046
0,040
0,039
0,007
0,011
0,001
0,000

28.149.999,51
28.149.999,5'l
25.259.817,98
25.029.948,48
3.120.051,03
-387.855,99
510.783.46

4'13.841,35

0,051
0,051
0,046
0,046
0,006

-0,001
0,00'l

-0,001

2.871.007,59
2.892.716,62
3.482.325,42
3.580.855,92
688.139,30

6.ô06.592,19
107.992.54

-387.855.79

1 1 , 3 5
11,45
15,99
16,69

-18,06
-106,23

26,81
1492,58

ESPECTFTCAçAO VALOR

Previsão do PIB Estadual para201'l 54.979.000.000.00

Valor efetivo(realizado) do PIB Estadual para2011 54.979.000.000.00

Doming$ (de Jesus BonÍim
kefeito Municipal CRC n" 012541/P-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APUÍ
ESTADO DO AMAZONAS
LEr DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRnS
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo lV - Evolução do Patrimônio LÍquido
2013

AMF - Tabela 4 (LRF, art. 40, g2o, inciso lll)

Contador CRC n" 012541/P-5 Subsec Mu{io{de Adminisfação

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2011 o/o 2010 To 2009 %
Patrimônio/Capital
Reservas
Resultado Acumulado

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

TOTAL 0,00 0,00 \\ o,oo 0,00 0,00 0,00

,30 de Outubro de20l2

Antonio M. Jesus BonÍim



PREFEITURA MUNICIPAL DE APUí
ESTADO DO AMAZONAS
LEr DE DTRETRIZES ORçAMENTÁR|AS
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo Vlll - Margem de Expansão das Despesas obrigatórias de
Caráter Continuado
2013

AMF - Tabela 9 (LRF, art. 40, g2o, inciso V)

Apuí-AM, 30 de Outubro de20l2

Kovalski
t254ltP-5Prefeito Municipal

Doming{s(de Jesus BonÍim
Subsec Múniè. de Administração



6q

E

ç
d

()
(.)

q

z

. o
P

rl
A

tr

É

t\ì

c{
()

!

o

c)
!
ìn(\

I

Ê

o({
òe
o
c-{
o
T'
t . -e
z
z
F
U'
.g
oË
o
ÍL
ir;
c
o
lr

o(Í,
az,

Í
Ë(o
.L

É
J

u-

U)

()
z
{rl
o

ì - O

e t r
- H 3 r

J f 9Í  z h
2riân

_  =  6 3 * H
r  g#g:
Ê ÈFtrÉ
] U  o õ o Q

H fr;*Ë-


